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§ 5º Na hipótese de a Secretaria de Estado da Fazenda utilizar ambiente 
de autorização disponibilizado através de infraestrutura tecnológica de 
outra unidade federada, a administração tributária autorizadora deve dis-
ponibilizar acesso aos cancelamentos da NF3e para a Secretaria de Estado 
da Fazenda e para as entidades previstas nos §§ 7° e 8º do art. 199-H 
desta Seção.
§ 6º Poderá ser recepcionado o pedido de cancelamento:
I - em até 120 (cento e vinte) horas após a data estabelecida no caput deste 
artigo;
II - de forma extemporânea, quando excedido os limites de que tratam o 
caput deste artigo ou o inciso I deste parágrafo.
Art. 199-P. Na hipótese de emissão da NF3e com alteração, eliminação ou 
acréscimo de itens de uma NF3e referente a períodos de apuração ante-
riores, o evento “Ajuste de Itens de NF3e Anteriores”, previsto no inciso II 
do § 1º do art. 199-N, deve referenciar a chave de acesso da NF3e a ser 
modifi cada e o respectivo item objeto da alteração ou eliminação.
Art. 199-Q. Nas hipóteses permitidas pela legislação estadual, pode ser emi-
tida uma NF3e substituta, devendo ser referenciada a chave de acesso da 
NF3e substituída.
Art. 199-R. Após a concessão de Autorização de Uso da NF3e, de que trata 
o inciso I do art. 199-H, a Secretaria de Estado da Fazenda disponibilizará 
consulta relativa à NF3e.
§ 1º A consulta de que trata o caput deste artigo conterá dados resumidos 
necessários para identifi car a condição da NF3e perante a unidade federa-
da autorizadora, devendo exibir os eventos vinculados à respectiva NF3e.
§ 2º A unidade federada autorizadora poderá, opcionalmente, disponibili-
zar também os dados completos da NF3e, desde que por meio de acesso 
restrito e vinculado à relação do consulente com a operação documentada 
na NF3e, devendo o consulente ser identifi cado por meio de certifi cado di-
gital ou de acesso identifi cado aos portais das administrações tributárias.
Art. 199-S. Na hipótese de haver determinação judicial com efeito sobre 
os dados contidos na NF3e, devem ser informados, nos campos próprios, 
o número do processo judicial e os valores originais, desconsiderando os 
efeitos da respectiva decisão judicial.” (NR)
“Art. 261-K. ........................................
.............................................................
§ 4º ....................................................
I - ao modal aéreo, em até três horas após a decolagem da aeronave, 
fi cando a carga retida, sob responsabilidade do transportador aéreo, até 
sua emissão;
..........................................................” (NR)

“ANEXO II
...........................................................................”
“Art. 43. ...........................................................
I - ......................................................................
..........................................................................
c) ......................................................................
..........................................................................
8 - Enfurvitida – T – 20, 3004.90.68;
9 - Fosamprenavir, 3003.90.88 e 3004.90.78;
10 - Raltegravir, 3004.90.79;
11 - Tipranavir, 3004.90.79;
12 - Maraviroque,3004.90.69.
II - ....................................................................
..........................................................................
b) ......................................................................
..........................................................................
10 - Enfurvitida – T – 20, 3004.90.68;
11 - Fosamprenavir, 3003.90.88 e 3004.90.78;
12 - Raltegravir, 3004.90.79;
13 - Tipranavir, 3004.90.79;
14 - Maraviroque,3004.90.69.
..........................................................” (NR)
“Art. 100-V. .....................................................
..........................................................................
§ 3º ..................................................................
I - que a operação esteja contemplada com isenção ou tributação com alí-
quota zero pelo Imposto de Importação ou pelo Imposto sobre Produtos In-
dustrializados;
..........................................................” (NR)
“Art. 100-ZO. As saídas internas dos bens indicados nas respectivas classifi ca-
ções da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM): (Convênio ICMS 114/17)
I - Sistema ou central geradora de energia elétrica, com potência instala-
da menor ou igual a 75 kW (NCM - 8501.31.20 e 8501.32.20);
II - Sistema ou central geradora de energia elétrica, com potência ins-
talada superior a 75 kW e menor ou igual a 5 MW (NCM - 8501.33.20 e 
8501.34.20);
III - Partes, peças, estruturas de suporte, transformador, cabos elétri-
cos, disjuntor, inversor CC/CA ou conversor, string box ou quadro de co-
mando e seguidor solar tipo “tracker” (NCM - 9406.00.99, 8544.60.00, 
8544.49.00, 8544.42.00, 8537.20.90, 8537.10.90, 8535.29.00, 
8504.40.90, 8504.23.00, 8504.22.00, 8504.21.00, 8501.61.00, 
8501.34.20-8503.00.90, 8501.33.20, 8501.32.20, 8501.31.20, 
8479.89.99, 7610.90.00, 7606.12.90, 7604.29.19, 7604.21.00, 
7413.00.00, 7308.90.10, 7308.20.00, 7308.10.00, 7216.50.00, 
7216.31.00, 3926.90.90, 3917.29.00);
§ 1° O benefício previsto no caput deste artigo somente se aplica aos pro-
dutos relacionados nos incisos I a III quando destinados à montagem de 
sistema ou central geradora solar fotovoltaica para atendimento do consu-
mo de energia elétrica de prédios próprios públicos estaduais, conectados 
no sistema de distribuição como unidades consumidoras, nos termos da 
Resolução Normativa Aneel nº 482, de 17 de abril de 2012, alterada pela 

Resolução Normativa Aneel nº 687, de 24 de novembro de 2015.
§ 2° O benefício previsto no caput deste artigo também se aplica à monta-
gem de sistema ou central geradora solar fotovoltaica em terreno de pro-
priedade própria estadual ou de terceiros, desde que atenda ao consumo 
de energia elétrica de prédios próprios públicos estaduais.
§ 3° O benefício previsto no caput deste artigo também se aplica à mon-
tagem de sistema ou central geradora solar fotovoltaica para atendimento 
do consumo de energia elétrica de prédios próprios públicos estaduais, nas 
modalidades de autoconsumo remoto, geração compartilhada e empreendi-
mento com múltiplas unidades consumidoras, de acordo a Resolução Norma-
tiva Aneel n] 482, de 17 de abril de 2012, alterada pela Resolução Normativa 
Aneel nº 687, de 24 de novembro de 2015.
§ 4º Não se exigirá o estorno do crédito fi scal previsto no art. 21 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas saídas internas 
contempladas com a isenção prevista neste artigo.” (NR)
“Art. 100-ZP. As saídas internas de biogás proveniente de aterros sanitá-
rios quando utilizado como matéria-prima na geração de energia elétrica. 
(Convênio ICMS 06/19).
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo considera-se 
biogás, o gás oriundo do processo de biodigestão anaeróbica de resíduos orgâ-
nicos, proveniente de aterros sanitários e que seja composto majoritariamente 
de metano.” (NR)
“Art. 100-ZQ. As operações com o medicamento Spinraza (Nusiner-
sena) injection 12mg/5ml, classifi cado no código 3004.90.79 da No-
menclatura Comum do Mercosul, destinado a tratamento da Atrofi a 
Muscular Espinal - AME. (Convênio ICMS 96/18).
§ 1º A aplicação do disposto no caput deste artigo fi ca condicionado a que 
o medicamento tenha autorização para importação concedida pela Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
§ 2º Fica autorizada a dispensa da exigência de estorno do crédito fi scal 
de que trata o art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996.
§ 3º O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do 
preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar a dedu-
ção, expressamente, no documento fi scal.” (NR)
“Art. 100-ZR. as saídas internas de milho em grão promovidas, até 30 de 
abril de 2020: (Convênio ICMS 46/13)
I - pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB:
a) destinadas a pequenos produtores agropecuários, bem como a agroin-
dústrias de pequeno porte, para utilização no respectivo processo produ-
tivo; e
b) destinadas às Centrais de Abastecimento do Pará S.A - CEASA/PA; e
II - pela CEASA/PA, para os destinatários indicados na alínea “a”, do inciso 
I, deste artigo.
Parágrafo único. Comprovada destinação diversa do produto adquirido 
com a isenção prevista no caput deste artigo, será exigido do adquirente o 
imposto dispensado, com os acréscimos legais cabíveis, considerando-se 
como termo inicial o período fi scal em que tenha ocorrido a mencionada 
aquisição.” (NR)
“ANEXO III
...........................................................................”
“Art. 4º .............................................................
...........................................................................
§ 4º O benefício previsto no caput deste artigo será aplicado exclusiva-
mente às empresas nacionais da indústria aeroespacial e seus fornecedo-
res nacionais, às da rede de comercialização, às importadoras de material 
aeroespacial, às ofi cinas de manutenção, modifi cação e reparos em aero-
naves, relacionadas em ato pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da 
Defesa no qual deverão ser indicados, obrigatoriamente, os números de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro de 
contribuinte das unidades federadas.
...........................................................................”(NR)
“Art. 17-G. ........................................................
...........................................................................
§ 3º A fruição do benefício previsto neste artigo em relação às empresas 
e às mercadorias indicadas em Ato do Comando do Ministério da Defesa 
fi ca condicionada à publicação de Ato COTEPE, precedida de manifestação 
favorável das unidades federadas envolvidas.
§ 4º As unidades federadas deverão se manifestar, nos termos do pará-
grafo anterior, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do rece-
bimento da solicitação de manifestação enviada pela Secretaria Executiva 
do CONFAZ, sob pena de aceitação tácita.
..........................................................” (NR)
Art. 2º Ficam convalidados os procedimentos adotados, nos termos do 
Convênio ICMS 03, de 13 de março de 2019, relativamente ao disposto 
no inciso I, do § 3º, do art. 100-V, do Anexo II, do RICMS, previstos em 
sua Cláusula segunda, no período de 1º de março de 2018 até a data de 
início de vigência deste Decreto.
Art. 3º Ficam convalidados os procedimentos e as operações realizados 
em conformidade com os Ajustes SINIEF, abaixo relacionados, a partir da 
data de produção de seus efeitos até a publicação deste Decreto:
I - Ajuste SINIEF 2, de 5 de abril de 2019;
II -  Ajuste SINIEF 3, de 5 de abril 2019;
III - Ajuste SINIEF 4, de 5 de abril de 2019;
IV - Ajuste SINIEF 5, de 5 de abril de 2019;
V - Ajuste SINIEF 6, de 5 de abril de 2019.
Art. 4º Ficam revogados os §§ 2º e 3º do art. 241-R, do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 4.676, de 18 de junho de 2001.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, ressalvado o disposto na Seção VI-A cuja vigência será a 
partir de 1º de julho de 2019.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de julho de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


